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ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DO DEPUTADO DAVI BRANDÃO


REQUERIMENTO Nº ______/2025

Exmo(a). Sr(a). Presidente

	Com fundamento no Artigo 163, inciso VIII, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, venho requerer a Vossa Excelência e aos seus pares, a aprovação de VOTO DE APLAUSO, REGOZIJO, LOUVOR OU CONGRATULAÇÕES ao senhor SÉRGIO MURILO CORRÊA FERREIRA, pela assunção à Diretoria Esportiva do tradicional time de futebol maranhense, o Moto Clube.
JUSTIFICATIVA
	A nomeação de Sérgio Murilo para a Diretoria Esportiva do Moto Clube constitui um acontecimento de grande relevância no cenário esportivo maranhense, dada a tradição e o impacto social do clube.
	O homenageado Sérgio Murilo, é graduado em Educação Física, com formação específica em gestão no futebol; foi atleta de futebol, ocupou o cargo público de Secretário Municipal de Esporte na gestão 2021 a 2024. E atualmente ocupa um dos assentos de Conselheiro no Conselho Regional de Educação Física – CREF21.
	Além disso, trabalhou em alguns times maranhenses, como o Bacabal Sport Club, o Clube Atlético no Bacabal Sport Club, e no Lago Verde Sport Club, atuando como preparador físico, técnico principal, e também diretor de futebol; cabendo mencionar que nesse último atuou como dirigente.
	Sério Murilo é reconhecido por sua dedicação e competência, assume um papel crucial na gestão do Moto Clube, uma das maiores agremiações esportivas do Estado, isso após um longo currículo dedicado ao Esporte Maranhense, em especial o Futebol.
	Consideramos que sua liderança na Diretoria Esportiva do Moto Clube é um passo fundamental para o fortalecimento de nosso futebol, do que temos grande expectativa de que o mesmo vai trazer inovações a gestão que contribuirá para o desempenho da equipe.
	Esta homenagem visa reconhecer publicamente o esforço e a responsabilidade de Sérgio Murilo ao aceitar este desafio, que é de interesse de toda a comunidade desportiva do Maranhão.
	Diante do exposto e considerando a alta significação do evento para o esporte e para o Estado, solicitamos aos nobres pares a aprovação deste Requerimento para que seja concedido o Voto de Aplauso e Congratulações a Sérgio Murilo, com a devida comunicação ao homenageado.
	Plenário Nagib Haickel, 03 de novembro de 2025.


DAVI BRANDÃO
Deputado Estadual
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